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Manifestação autor(a)

O parecer o Sr. Assessor Técnico Marcelo Peres Guerson Medeiros entendeu que o
presente projeto de Lei, é legal e constitucional, sugerindo a substituição da expressão "Prefeitura"
por "Poder Executivo", no parágrafo único do Art. 2º do Projeto de Lei que altera dispositivo da Lei
14.705 de 26 de setembro de 2023 a qual regulamenta a comercialização de animais domésticos em
estabelecimentos comerciais no âmbito do município de Juiz de Fora.

A sugestão da douta diretoria jurídica da câmara é bem-vinda e será acatada. 

Reitero a aprovação dos nobres pares no presente Projeto de Lei para que o regulamento
da comercialização dos animais domésticos seja colocado em prática.

Palácio Barbosa Lima, 06 de dezembro de 2023.

Kátia Aparecida Franco
Vereadora Protetora Kátia Franco - REDE

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: P255238

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2023-12-06T12:21:24-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




